
 
 

     
                              Boletim dos trabalhadores em telecomunicações do DF 

ATENÇÃO TRABALHADORES SINDICALIZADOS 
O Sinttel-DF tem os seguintes convênios: UNIP, CEUBRAS, ALUB, UPIS, UNIPLAN, IESB, CEBAN, UNYLEYA(Pós Graduação), FACITEC, FASEP, 
CNA, ICESP, VESTCON, WIZARD 303 SUL, GRAN CURSOS, UNEB, FACIBRA, (UNESBA) FAMATEC, NT-INTED, Colégio Santa Terezinha, Colégio 

OBJETIVO, Faculdade ANHANGUERA, Faculdade SERRANA, Colégio e Faculdade Projeção, Fisk (Asa Norte), Faculdade SENAC, 
LEARNING(Linguages Institute), Colégio e Faculdade JK, Colégio Integrado Polivalente, Instituto Brazil Global,  e outros: SIM Odontologia 

Personalizada, Laboratório SABIN, Clínica CLIPEQ, TUDÓTICA, Centro Automotivo Aro 15. Confira no site do Sinttel-DF a relação de convênios e 
os descontos para os trabalhadores em telecomunicações, Call centers, tele atendimento, sindicalizados e seus dependentes. 
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ASSEMBLEIA CLARO  
Nesta terça, 29/9

    Lembramos aos trabalhadores da Claro que estamos convocando ASSEMBLEIAS GERAIS que 
acontecerão no dia 29 de setembro, no Prédio da Embratel (Setor Comercial Sul) no horário de 08h00 
às 10h00 e no Prédio da Claro (Setor Comercial Norte) no horário de 12h00 às 13h00, para deliberar 
sobre a proposta de PPR 2015 apresentada pela empresa.  

     Esgotadas as possibilidades de acordo com a CLARO, resta aos trabalhadores decidir. Veja 
abaixo os principais pontos da proposta da empresa: 

 
 Valor Alvo da PPR 2015: 2,2 salários 
 Adiantamento de 1 salário, cinco dias após aprovação do Acordo de PPR 2015 pela 

assembleia. 
 Pagamento final dos Ativos e Desligados – março de 2016 
 Salário fixo base 31/12/2015 + média de RVV de 2015 (somente unidade pessoal) 

Continuação no verso 
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 Critérios de Elegibilidade 

 – Ativos: a partir de 120 dias de trabalho no ano; 
 – Afast. Aux. Doença: Proporcional aos dias trabalhados, desde que acima de 120 

dias no ano de 2015; 
 – Acidente Trabalho Típico: Não haverá descontos do período de afastamento 
 – Licença Maternidade: Não haverá descontos do período de licença 
 – Pedido Demissão: Proporcional aos dias trabalhados, desde que acima de 120 dias 

no ano de 2015. 
 – Demissão sem Justa Causa: Proporcional aos dias trabalhados, desde que acima 

de 120 dias no ano de 2015. 
 – Demissão por Justa Causa: Perde o direito 
 – Licença não remunerada: Proporcional aos dias trabalhados, desde que acima de 

120 dias em 2015. 
 – Falecimento: Proporcional aos dias trabalhados; 
 


